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LBI MUNICIPA Nº 1.865/97

"Contém Concegsão de Novo prazo contido no Art. 2º
da. Lei nº 1.851 de 20 de Março de 1.997, para Isen
ção dematam Correção Monetária, Juros incidentes
sobre9 Impóvto Pregial Jercisorial Urbano e Impog
to sobre serviços de qualquer natureza".

(6) povo de Município de Dores. do Indaiá, através de seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, decreta e eu, Prefeito Municipal, sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º à Fica concedidoaté 31 de Julho de 1.997 o prazo para
os contribuintes quitarem seus Sóbitos relativos ao IPLU, ISSQN com os "

benefícios ia Loi 1.951/97.

Arte 2º - Revogadas josições em contrário, entrará esta!
Lei em vigor na data de sua pubilcação.

vando, porcanto, a codes au autoriuades a quem o conhecimento!
e cascução desta Lei pertencer.duea cunpran e façam cumprir tão intei-
rascnte como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, 19 de Junho de 1.997.
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